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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
EMENDA CONSTITUCIONAL 123, DE 14.07.2022.
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.
INEXISTÊNCIA. MATÉRIA  INTERNA CORPORIS.
ESTADO  DE  EMERGÊNCIA.  ELEVAÇÃO
EXTRAORDINÁRIA  E  IMPREVISÍVEL  DOS
PREÇOS  DO  PETRÓLEO,  COMBUSTÍVEIS  E
DERIVADOS.  AMPLIAÇÃO  DE  PROGRAMAS
SOCIAIS  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  VALORES  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  POSSIBILIDADE.
LIBERDADE  DE  VOTO.  PRINCÍPIO  DA
ANUALIDADE  ELEITORAL.  HIPÓTESE
PREVISTA NO § 10 DO ART. 73 DA LEI 9.504/1997.
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
1. Inexistindo desrespeito a normas constitucionais
pertinentes ao processo legislativo, o Judiciário há de
adotar  postura  de  deferência  frente  a  interpretação
dada pelas Casas Legislativas acerca do sentido e do
alcance de normas de seus regimentos internos, por se
tratar de matéria interna corporis. Precedente.
2. A EC 123/2022, ao reconhecer estado de emergência
decorrente da elevação  extraordinária e imprevisível
dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados
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e dos impactos sociais dela decorrentes, não criou
“uma nova forma de  estado  de  exceção”,  mas apenas
visou à flexibilização de regras fiscais para o fim de
amparar as pessoas mais diretamente afetadas por
situações urgentes e imprevistas. 
3. A EC 123/2022, ao assegurar a extensão do Programa
Auxílio Brasil, do Programa Auxílio Gás, ao conceder
auxílio  aos  motoristas  de  táxi  e  transportadores
autônomos  de  cargas,  entre  outras  medidas,  não
violou nem a cláusula pétrea do voto direto, secreto,
universal e periódico nem o princípio da anualidade
eleitoral, porque esses benefícios foram concedidos
num  contexto  de  estado  de  emergência,  como  já
previa o § 10 do art. 73 da Lei 9.504/1997.
4. O Supremo Tribunal Federal não há de adentrar o
espaço de livre conformação do legislador constituinte
derivado para, em verdadeira substituição a este,
avaliar se o atual contexto fático autorizaria ou não
o  reconhecimento  do  estado  de  emergência  pela
Emenda Constitucional 123/2022.
— Parecer pela improcedência do pedido.

Excelentíssimo Senhor Ministro André Mendonça,

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade – ADI, com pedido de

medida cautelar, proposta pelo Partido Novo contra a Emenda Constitucional

123, de 14.7.2022, que, nos termos descritivos de sua ementa:
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Altera o art. 225 da Constituição Federal para estabelecer diferencial
de competitividade para os biocombustíveis; inclui o art. 120 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias para reconhecer o estado
de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível
dos preços de petróleo, combustíveis e seus derivados e dos impactos
sociais dela decorrentes; autoriza a União a entregar auxílio financeiro
aos Estados e ao Distrito Federal que outorguem créditos tributários
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação (ICMS) aos produtores e distribuidores de etanol
hidratado; expande o auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei nº
14.237, de 19 de novembro de 2021; institui auxílio para caminho-
neiros autônomos; expande o Programa Auxílio Brasil, de que trata a
Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e institui auxílio para entes
da Federação financiarem a gratuidade de transporte público.

Após defender sua legitimidade ativa e o cabimento desta ação direta

de inconstitucionalidade,  argui  o requerente que a Emenda Constitucional

123/2022 teria criado  “uma nova forma de estado de exceção”,  uma vez que  “a

Constituição trouxe apenas duas modalidades de estado de exceção, quais sejam, o

Estado de Defesa (artigo 136 da CF/88) e o Estado de Sítio (artigo 137 da CF/88)” ,

que, por restringirem direitos e garantias individuais, encontram limitações de

tempo e forma, só podendo ser previstas pelo poder constituinte originário.

Alega que a emenda constitucional impugnada “não apenas recria o

estado de emergência constitucional, como prevê seu prazo de duração sem qualquer

definição minimamente concreta que restrinja limitações de incidência ou abrangência. O
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que, por si só, expõe de maneira inadmissível e inconstitucional os direitos e garantias

individuais, em momento crítico que é o eleitoral”.

Argumenta que,  até a Emenda Constitucional 123/2022,  “o que se

qualificava como estado emergencial ou estado de calamidade eram situações de fato,

reguladas pela lei infraconstitucional, para albergar exceções de incidência infralegal

(v.g. art.  65,  LRF)  que,  obviamente,  estavam limitadas  ao  texto  constitucional”.

Segundo o requerente, o que pretende a Emenda Constitucional 123/2022 “é

desconectar o estado de emergência de uma aferição fática, dando-lhe status constitucional,

retirando-lhe o limitador mais básico de proteção dos direitos fundamentais”.

No entender do requerente, “se a crise do COVID não exigiu reforma

constitucional para acionar novo estado de exceção”, [não seria] uma suposta crise no

preço dos combustíveis que [exigiria]”. Ademais, “o aumento de preços do petróleo, de

combustíveis e de seus derivados não [teria] nada de imprevisível nem de extraordinário.

A razão do aumento, que extrapola o objetivo aqui estabelecido,  [poderia] ser qualquer

um, mas, com certeza, não [seria] algo inesperado, que não pudesse ser refreado por outros

meios, como o desenho e a implantação de políticas públicas voltadas para esse fim”.

Aduz o requerente que a emenda constitucional ora em análise abre

“a possibilidade de qualquer governo, a qualquer tempo, encontrar bases para um

‘estado de emergência’ customizado que viabilize medidas populistas ou pior, restritivas

de direitos individuais”. Diz que a Emenda Constitucional 123/2022, “a pretexto
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de criar vantagens, atinge diretamente a liberdade do voto, impacta o regime fiscal,

afeta o federalismo e desconstrói as bases do regime democrático ao buscar romper

uma trava de segurança jurídica do ano eleitoral que é a anualidade”.

Por isso o requerente aponta violação do art. 60, § 4º, II, da Constituição

Federal. Diz que  “o pressuposto de existência do voto direto, secreto, universal e

período é a liberdade”. E, afirma, a emenda constitucional impugnada, “por mais

supostamente nobre que seja sua pretensão de distribuição direta de bens e valores,

afeta diretamente a liberdade do eleitor, às vésperas do processo eleitoral”.

Segundo o requerente, haveria também desrespeito ao princípio da

anualidade eleitoral (CF, art. 16), porquanto a Emenda Constitucional 123/2022

trouxe medida que excepcionou a conduta vedada prevista no § 10 do art. 73

da Lei 9.504/1997, há menos de um ano das eleições, o que teria acarretado,

além da ofensa à liberdade do voto, a “quebra da igualdade de chances entre os

participantes do processo eleitoral”.

Aduziu ainda violação da cláusula pétrea prevista no inciso I do

§ 4º do art. 60 da Constituição Federal (forma federativa de Estado). É que o

ato impugnado “impõe aos estados, Distrito Federal e municípios regime financeiro

e tributário excepcional, insustentável, que impacta suas receitas em até 250 bilhões,

inviabilizando a execução de políticas públicas fundamentais como saúde e educação,

inseridas no núcleo de suas competências”.  Nas palavras do requerente,  “para
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atender as medidas da EC n. 123/22, a despesa da União não será considerada como

despesa primária, não se inserindo na meta de resultado primário (art. 120 dos ADCTs,

acrescido pelo art. 3º da EC n. 123/22)” nem no “teto de gastos (art. 107 da CF, dos

ADCTs), criado com o intuito de aperfeiçoar a política de reequilíbrio fiscal”.

Por  fim,  o  requerente  suscita  a  inconstitucionalidade  formal  da

Emenda Constitucional 123/2022. Relata que o Senado Federal encaminhou o

Projeto de Emenda à Constituição – PEC 15/22 para apreciação da Câmara

dos Deputados. Quando esse projeto já tinha sido aprovado pela Comissão de

Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados e estava nos dias finais para

apresentação de emendas na Comissão Especial, foi apensada a PEC 1/22, que

tratava de matéria absolutamente diversa.

Encerrado, então, o prazo para apresentação de emendas dos deputados,

apresentou-se, no mesmo dia, novo parecer, contemplando a matéria apensada.

Parecer imediatamente aprovado pela Comissão Especial. Em poucos dias, a

matéria foi levada à apreciação e aprovada pelo Plenário da Câmara.

Argumenta o requerente que  “a supressão do direito de emenda (...)

viola prerrogativa ínsita ao mandato parlamentar”.  Fala que  “a PEC 15/22 com

alteração substancial no texto foi levada à votação em 5 dias, inviabilizando de fato a

apresentação de emendas que exige apoiamento impossível de se obter nesse prazo”.

Pelo que se implementou “um mecanismo que tem aparência de legalidade,  [mas
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que], de forma desviada, acaba por inviabilizar o exercício do mandato parlamentar

em matéria fundamental que é a alteração do texto constitucional”.

Alega que se subverteu “o regimento com a real finalidade de obstar o

exercício de direitos inerentes ao mandato e à garantia de observância do princípio da

proporcionalidade no âmbito das deliberações em comissões”. Segundo o requerente,

não se trata de questão estritamente regimental, porque “o direito de o parlamentar

apresentar emendas ao projeto que tramita na Casa Legislativa é ínsito ao exercício do

mandato”, cuidando-se “do núcleo mais duro do direito inserido no mandato parlamentar,

previsto na Constituição, que viabiliza a liberdade de opiniões, palavras e votos”.

Adotou-se o rito do art. 12 da Lei 9.868, de 10.11.1999.

A Câmara dos Deputados, em suas informações, refutou a alegação

de inconstitucionalidade formal da Emenda Constitucional  123/2022.  Disse

que tanto o tema da apensação das PECs 1/2022 e 15/2022 quanto o do prazo

para apresentação de emendas perante a Comissão Especial foram apreciados

em questões de ordem pela Presidência da Câmara dos Deputados. Argumentou,

ademais,  tratar-se de matéria estritamente regimental,  imune,  portanto,  ao

controle jurisdicional.

No mérito, defendeu a discricionariedade do Poder Legislativo em

reconhecer o “estado de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível
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dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados”. Prerrogativa que deve ser

respeitada, tendo em vista o princípio da separação dos poderes.

Quanto à cláusula pétrea do voto direto, secreto, universal e periódico

(CF, art. 60, § 4º, II), alegou que a Emenda Constitucional 123/2022, “sem interferir

na deliberação soberana e individual do eleitor, garante proteção social em face de condições

econômicas desfavoráveis impostas pelo contexto internacional”. Segundo a Câmara

dos Deputados, não se poderia, “por intermédio de considerações simplórias e sem base

factual, considerar que benefícios garantidos pelo Estado em situações emergenciais

irão tolher a liberdade do eleitor e colocar em risco o processo democrático”.

Sobre o princípio da anualidade eleitoral, argumentou que a norma

visa a garantir a isonomia do processo eleitoral, protegendo-o contra “desigualdades

de participação dos partidos e candidatos”. Ocorre que, “para a caracterização da quebra

de isonomia eleitoral,  não basta qualquer conjectura ou pressuposição, mas evento

objetivamente aferível a ensejar desequilíbrio na participação e disputa”. No caso da

Emenda Constitucional 123/2022,  inexistiria  “qualquer comprovação efetiva de

benefícios ou ruptura da isonomia no processo eleitoral, mas apenas ilações de que a

proposição  poderia  traduzir  vantagens  políticas,  quando  a  própria  democracia

representativa exige atuar em proveito dos representados”.

Entendeu ainda a Câmara dos Deputados insubsistente a alegação

de desrespeito ao princípio federativo, uma vez que a emenda constitucional
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impugnada contém normas que veiculam aporte de recursos aos entes regionais

e locais, além do que “a renda distribuída [às pessoas socialmente vulneráveis]

tem o condão de dar dinamismo à economia local, o que amplia as receitas tributárias

de Estados, Distrito Federal e Município por intermédio do aumento do consumo”.

Por fim, arguiu que o estado de emergência reconhecido pela Emenda

Constitucional 123/2022 é bem diferente do estado de exceção. Enquanto este

implica “restrições ao direito de reunião, aos sigilos de correspondência e telefônico,

além de limitação à liberdade de locomoção ou o livre trânsito de medidas de busca e

apreensão”,  aquele  “amplifica  direitos,  sobretudo  de  caráter  social,  concedendo

auxílios  e  vantagens  à  população  em período  de  dificuldades  econômicas,  não  se

consubstanciando quaisquer das limitações previstas nos arts. 136 e 139 da CF/88”.

O Senado Federal também prestou informações. Após fazer breve

relato da tramitação da matéria em ambas as Casas do Congresso Nacional,

alegou que “não se há que submeter o estado de emergência reconhecido pela Emenda

Constitucional 123, de 2022, ao conceito infraconstitucional de situação de emergência

trazido pelo Decreto 10.593/2020 (art. 2º, inc. XIV)”, pois “o ordenamento jurídico

interpreta-se à luz das normas constitucionais, não o contrário”.

Quanto  à  liberdade  do  voto,  disse  que  “a  opção  pela  modificação

constitucional também afasta qualquer alegação de violação da legislação eleitoral”.

Aduziu que “a temporariedade das medidas adequa-se ao reconhecimento do estado
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de emergência, também de natureza transitória, mas não afasta que as mesmas sejam

reavaliadas pelo legislador para o ano de 2023”.  Essa circunstância impediria a

vinculação dos  “benefícios instituídos ao período eleitoral presente ou a qualquer

abuso de poder no exercício da atividade legislativa”.

Também não haveria, no entendimento do Senado Federal, violação

do princípio da anualidade eleitoral. É que a Emenda Constitucional 123/2022

não tratou de “direito material ou processual eleitoral (filiação partidária, elegibilidade,

inelegibilidade, registro de candidatura etc.)”, mas de “matéria tributária (ICMS)”,

além de  “reconhece[r] o estado de emergência e  disciplina[r] suas consequências

mediante a instituição ou aumento de benefícios sociais”.

O Advogado-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

parcial da ação e, no mérito, pela improcedência do pedido, em manifestação

sintetizada na seguinte ementa:

Constitucional. Emenda Constitucional nº 123/2022, que altera o ar-
tigo 225 da Constituição Federal; inclui o artigo 120 no Ato das Dis-
posições  Constitucionais  Transitórias;  expande  o  auxílio  Gás  dos
Brasileiros e o Programa Auxílio Brasil; e institui auxílio para os ca-
minhoneiros autônomos e para entes da Federação financiarem a gra-
tuidade do transporte público. Suposta afronta ao processo legislativo
constitucional, aos artigos 14, § 9º; 16; 37, caput, 34, inciso VII, alí-
nea “a”; e 60, § 4º, incisos II e IV, todos da Constituição Federal.
Preliminar. Questão de natureza  interna corporis do Parlamento.
Mérito. Ausência de ofensa ao Texto Constitucional. Validade do pro-
cesso legislativo deflagrado para edição da mencionada emenda. A
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norma impugnada buscou reduzir o impacto da crise econômica pro-
vocada pela Covid-19, pelo aumento da inflação e pela alta das com-
modities energéticas no mercado mundial, em especial aos derivados
de petróleo, com reflexo direto nos preços domésticos de combustíveis.
Aplicação do disposto no artigo 170, inciso V, da Carta da República.
Inexistência de violação ao princípio da anualidade eleitoral, ao direito
ao voto direto, secreto, universal e periódico, bem como ao federalismo.
Configuração do estado de emergência. As modificações constantes da
norma questionada, além de necessárias, adequadas e proporcionais ao
fim a que se destinam, constituem opções políticas validamente exercidas
pelo Poder Legislativo no âmbito de sua atuação discricionária. As
inovações  trazidas  pelo  ato  normativo  questionado  não  tiveram a
condão de abolir cláusulas pétreas. Manifestação pelo conhecimento
parcial da presente ação e, no mérito, pela improcedência do pedido
formulado pelo requerente.

Eis, em síntese, o relatório.

O pedido há de ser julgado improcedente.

Afaste-se, desde logo, a inconstitucionalidade formal apontada pelo

requerente. As questões relativas ao apensamento de proposições no âmbito

das Casas do Congresso Nacional, bem como aos prazos para apresentação

de emendas pelos parlamentares, constituem matéria interna corporis, pois não

contam com previsão constitucional. Nessa hipótese, a jurisprudência do Supremo

Tribunal  Federal  é  pacífica  quanto  à  impossibilidade  de  interferência  do

Poder Judiciário (MS 36.817-AgR, Rel.  Min.  Luiz Fux,  DJe de 7.7.2020;  MS

38.199-MC, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 7.2.2022; MS 36.662-AgR, Rel. Min.
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Alexandre de Moraes,  DJe de  7.11.2019;  MS 25.144-AgR,  Rel.  Min.  Gilmar

Mendes, DJe de 28.2.2018). 

O Supremo Tribunal Federal já julgou a matéria inclusive em sede

de recurso extraordinário com repercussão geral. Veja-se:

Repercussão geral. Tema nº 1.120 da sistemática de repercussão ge-
ral. Constitucional. Penal. Utilização de arma branca no roubo majo-
rado (art. 157, § 2º, inciso I, do CP). Exclusão da causa de aumento
decorrente  da  revogação  promovida  pelo  art.  4º  da  Lei  nº
13.654/2018. Declaração incidental de inconstitucionalidade formal
do artigo em tela pelo Órgão Especial do TJDFT, com fundamento na
interpretação do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal.
Suposta ofensa à interpretação e ao alcance das normas meramen-
te regimentais das Casas Legislativas. Ausente demonstração
de afronta às normas pertinentes ao processo legislativo pre-
vistas nos arts. 59 a 69 da Constituição Federal. Impossibili-
dade de controle jurisdicional, por se tratar de matéria interna
corporis. Precedentes. (...). Fixação da seguinte tese:  Em respeito
ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da
Constituição Federal, quando não caracterizado o desrespeito
às normas constitucionais pertinentes ao processo legislativo,
é defeso ao Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional
em relação à interpretação do sentido e do alcance de normas
meramente regimentais das Casas Legislativas, por se tratar
de matéria interna corporis.
(RE 1.297.884, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 4.8.2021) 

No caso concreto, inexiste demonstração de afronta direta às normas

da Constituição Federal a justificar o controle judicial dos atos que levaram ao

apensamento das  PECs  1/2022 e  15/2022 na Câmara dos Deputados.  Com
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efeito, é o Regimento Interno da Câmara dos Deputados que traz os requisitos

para tal apensamento, bem como os prazos para apresentação de emendas. E

ambos os temas (apensação das PECs 1/2022 e 15/2022 e prazo para apresentação

de emendas perante a Comissão Especial) foram apreciados em questões de

ordem pela Presidência da Câmara dos Deputados.

Conforme bem delineado pela Ministra Rosa Weber, ao indeferir a

medida liminar no MS 38.304, “a Constituição Federal nada disciplina, diretamente,

sobre  a  oportunidade  e  os  requisitos  de  apresentação  de  proposições  acessórias  a

propostas de emendas constitucionais”. Disse ainda a Ministra Rosa Weber: 

À luz do referido preceito da Magna Carta,  não há dispositivo de
extração constitucional imediata que exija a apreciação de proposta
de  emenda  constitucional  em  comissão,  antes  da  submissão  ao
Plenário da Casa Legislativa. Tampouco reputo configurada, na Lei
Maior,  previsão  quanto  ao  quórum de  apresentação  de  proposição
acessória  (emenda parlamentar),  veiculada no curso da análise da
proposição  principal  de  alteração  constitucional,  esta  jungida  aos
termos do art. 60, I, II e III, da Constituição da República.
Dessa forma, ainda que acaso verdadeiras as alegações no sentido de
que  a  EMA  nº  1,  aprovada,  em  primeiro  turno,  no  curso  da
tramitação  da  PEC  nº  23/2021,  foi  diretamente  submetida  ao
Plenário da Câmara dos Deputados, sem antes passar pelo crivo de
Comissão  Especial  instaurada  no  âmbito  daquela  Casa,  e  de  que
nessa emenda foram fundidos, por transação, elementos constantes
de  textos  de  proposições  acessórias  não  contempladas  com  a
assinatura ou o apoiamento de um terço dos membros da Câmara dos
Deputados, a controvérsia, ao menos em juízo de delibação, aparenta
estar revestida de índole estritamente regimental, sem balizamento
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direto  na Carta da República,  quadro a  afastar  a  possibilidade  de
revisão pelo Poder Judiciário.
(MS  38.304/DF,  Rel.  Min.  Rosa  Weber,  decisão  monocrática,
DJe de 10.11.2021).

Não se vislumbra, assim, a existência de inconstitucionalidade, uma

vez que a interpretação de disposições regimentais que orientam o processo

legislativo é questão  interna corporis,  insuscetível  de apreciação pelo Poder

Judiciário,  salvo  na  hipótese  de  violação  direta  da  Constituição  Federal,

inocorrente no caso em apreço.

Essa também foi a conclusão a que chegou, em análise perfunctória,

o Ministro André Mendonça, ao indeferir a medida liminar no MS 38.659, que

tratava das  mesmas alegações de inconstitucionalidade formal da Emenda

Constitucional 123/2022, postas nesta ação direta de inconstitucionalidade.

Também não procedem as alegas inconstitucionalidades materiais.

Em primeiro  lugar,  é  preciso distinguir  o  estado de  emergência,

reconhecido pelo art. 3º da Emenda Constitucional 123/2022, dos estados de

defesa  e  de  sítio,  previstos  nos  arts.  136  a  139  da  Constituição  Federal.

Enquanto estes se originam de ameaças à ordem pública e à paz social, bem

como de comoção grave de repercussão nacional ou de declaração de estado

de guerra, aquele resulta “da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do

petróleo, combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes”. Mais
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importante do que isso:  enquanto nos estados de defesa e de sítio alguns

direitos e garantias fundamentais podem ser restringidos, as “únicas e exclusivas

medidas” para o enfrentamento do estado de emergência são – todas elas –

ampliativas de direitos das pessoas mais vulneráveis (EC 123/2022, art. 5º).

Atento a essa circunstância, não há como acatar as afirmações do

requerente no sentido de que a Emenda Constitucional 123/2022 criou “uma

nova forma de estado de exceção” ou comprometeu,  “de maneira inadmissível e

inconstitucional, os direitos e garantias individuais”. Disso, claramente, não se trata.

O estado de emergência reconhecido pela Emenda Constitucional

123/2022 está muito mais próximo do estado de calamidade pública de que

trata o art. 167-B da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional

109/2021, que permite à União “adotar regime extraordinário fiscal”. Em vez de

limitação de direitos e garantias fundamentais – como nos estados de defesa e de

sítio –, o que se vê no estado de emergência do art. 5º da Emenda Constitucional

123/2022 é – como na hipótese do art. 167-B da Constituição – a flexibilização

de regras fiscais para o fim de amparar as pessoas mais diretamente afetadas

por situações urgentes e imprevistas. Nada há inconstitucionalidade nisso.

Dentre as medidas legislativas de combate à epidemia de Covid-19,

por exemplo,  houve tanto a flexibilização de regras da Lei  Complementar

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) quanto a concessão extraordinária
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de compensação financeira aos trabalhadores da área da saúde. O Supremo

Tribunal Federal validou a constitucionalidade de ambas as medidas. Veja-se:

AÇÕES DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COM-
PLEMENTAR  173/2020.  PROGRAMA  FEDERATIVO  DE  EN-
FRENTAMENTO  AO  CORONAVÍRUS  (COVID-19).
ALTERAÇÕES NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL -
LC  101/2000.  PRELIMINARES.  CONHECIMENTO  PARCIAL
DA ADI 6442. § 5º DO ART. 7º. NORMA DE EFICÁCIA EXAU-
RIDA. MÉRITO. ARTS. 2º, § 6º; 7º E 8º. CONSTITUCIONALI-
DADE  FORMAL  DAS  NORMAS.  NORMAS  GERAIS  DE
DIREITO  FINANCEIRO  E  RESPONSABILIDADE  FISCAL.
COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA DA UNIÃO.  CONSTITUCIO-
NALIDADE MATERIAL. PRINCÍPIOS FEDERATIVO E DA SE-
PARAÇÃO  DOS  PODERES.  PADRÕES  DE  PRUDÊNCIA
FISCAL. MECANISMOS DE SOLIDARIEDADE FEDERATIVA
FISCAL.  ENFRENTAMENTO DE CRISE SANITÁRIA E FIS-
CAL DECORRENTES DA PANDEMIA.  COMPETÊNCIA BA-
SEADA  NO  ART.  169  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊN-
CIA, DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS, DA PRO-
PORCIONALIDADE,  DA  VEDAÇÃO  AO  RETROCESSO.
DEVIDO PROCESSO LEGAL. RENÚNCIA DE DEMANDA JU-
DICIAL.  NORMA  DE  CARÁTER  FACULTATIVO.  COMPE-
TÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  PARA
DIRIMIR CONFLITOS FEDERATIVOS. IMPROCEDÊNCIA. 
(…)
5.  Quanto  à  alteração  do  art.  65  da  LRF,  o  art.  7º  da  LC
173/2020 nada mais fez do que possibilitar uma flexibilização
temporária das amarras fiscais impostas pela LRF em caso de
enfrentamento de calamidade pública reconhecida pelo Con-
gresso Nacional.
(ADI 6.442, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 23.3.2021)
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AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  N.
14.128,  DE  26  DE  MARÇO  DE  2021.  COMPENSAÇÃO  FI-
NANCEIRA AOS TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE.
COVID-19.  MORTE  OU  INCAPACITAÇÃO  PERMANENTE
PARA  O  TRABALHO.  POLÍTICA  PÚBLICA  SOCIAL.  AU-
SÊNCIA  DE  INTERFERÊNCIA  NO  REGIME  JURÍDICO  DE
SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO OU ALTERAÇÃO NAS
ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL.  LEGISLAÇÃO INSTITUÍDA COM BASE NO RE-
GIME EXTRAORDINÁRIO FISCAL DAS EMENDAS CONS-
TITUCIONAIS N. 106/2020 E N. 109/2021. ENFRENTAMENTO
DA CRISE SANITÁRIA CAUSADA PELA COVID-19 E  DE
SUAS CONSEQUÊNCIAS SOCIAIS E ECONÔMICAS.  ART.
167-D DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.  RECONHECI-
MENTO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA E PRO-
LONGAMENTO  DA  CRISE  SANITÁRIA  CAUSADA  PELA
COVID-19. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE.
(…)
2. É formalmente constitucional a Lei n. 14.128/2021 por não dispor
sobre regime jurídico de servidores públicos da União ou interferir
nas atribuições de órgãos da Administração Pública federal.
3. É constitucional a compensação financeira de caráter indeniza-
tório prevista na Lei n. 14.128/2021, inserida no regime fiscal
excepcional disposto nas Emendas Constitucionais n. 106/2020 e
n. 109/2021, no contexto de enfrentamento das “consequências
sociais e econômicas” da crise sanitária da Covid-19.
4. Ação direta de inconstitucionalidade: conversão do julgamento da
medida  cautelar  em definitivo de  mérito;  improcedência  do pedido
formulado na ação para declarar constitucional o disposto na Lei n.
14.128, de 26 de março de 2021.
(ADI 6.970, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 29.8.2022)
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Quanto  à  cláusula  pétrea  do  voto  direto,  secreto,  universal  e

periódico (CF, art. 60, § 4º, II) e ao princípio da anualidade eleitoral (CF, art.

16), também não prosperam as alegações do requerente.

É verdade que o § 10 do art. 73 da Lei 9.504/1997 veda, em ano de

eleição, “a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração

Pública”.  Essa  regra tem por objetivo evitar  que candidatos  à  reeleição ou

aqueles apoiados pelo chefe do Poder Executivo beneficiem-se, eleitoralmente, de

políticas públicas assistencialistas, muitas vezes moldadas com o propósito

único de influenciar o voto do eleitor.

Acontece  que  o  próprio  dispositivo  legal  prevê  exceções  à  regra

proibitiva. São elas: a) casos de calamidade pública; b) estado de emergência;

c)  programas sociais autorizados em lei  e já em execução orçamentária no

exercício anterior. Nessas hipóteses, entende o legislador que a distribuição de

bens, valores ou benefícios, por integrarem um programa social já em execução,

não tem o efeito de viciar a vontade do eleitor ou que situações inesperadas de

absoluta necessidade (estados de calamidade pública e de emergência) justificam

a relativização da regra eleitoral (dadas a calamidade ou a emergência, direitos

fundamentais como a vida, a saúde, etc. ganham concreta primazia).

Num contexto de estado de emergência, portanto, ainda que se corra

o risco de impactar a vontade do eleitor, o § 10 do art. 73 da Lei 9.504/1997
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autoriza, em ano de eleição, “a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios

por parte da Administração Pública”. Trata-se de ponderação de direitos fundamentais

(liberdade do voto e igualdade do processo eleitoral,  de um lado,  e  vida,

saúde, alimentação, moradia, do outro) feita diretamente pelo legislador.

Sendo  assim,  a  Emenda  Constitucional  123/2022,  ao  assegurar  a

extensão do Programa Auxílio Brasil, do Programa Auxílio Gás, ao conceder

auxílio aos motoristas de táxi e transportadores autônomos de cargas, entre

outras medidas, não violou a cláusula pétrea do voto direto, secreto, universal e

periódico.  Isso porque esses benefícios foram concedidos num contexto de

estado de emergência “decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços

do petróleo, combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes”.

Não há falar também em violação do princípio da anualidade eleitoral

porque  a  Emenda  Constitucional  123/2022,  ao  contrário  de  excepcionar  a

aplicação do § 10 do art. 73 da Lei 9.504/1997, executou uma de suas hipóteses

de incidência. A possibilidade de “distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios

por parte da Administração Pública”, quando presente estado de emergência, já

estava contida na lei. A emenda ora impugnada não representou nenhuma

inovação nas regras do processo eleitoral.

O  que  almeja  o  requerente  é,  na  verdade,  discutir  o  próprio

reconhecimento do estado de emergência. Ele entende que “o aumento de preços

19

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
1
6
/
0
9
/
2
0
2
2
 
0
9
:
5
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
9
8
4
5
e
8
9
.
f
3
b
3
7
3
0
8
.
6
4
1
0
0
7
1
6
.
9
3
0
b
8
9
7
0



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

do petróleo, de combustíveis e de seus derivados não [teria] nada de imprevisível nem

de extraordinário” e seus efeitos poderiam ser refreados “por outros meios, como

o desenho e a implantação de políticas públicas voltadas para esse fim”.

Esse  debate,  todavia,  não  cabe  no  âmbito  da  ação  direta  de

inconstitucionalidade. Sob pena de desrespeito ao princípio da separação dos

poderes, o Supremo Tribunal Federal não há de adentrar o espaço de livre

conformação do legislador constituinte derivado, para, em substituição a este,

avaliar se o contexto fático por este considerado autorizaria ou seria bastante

ou não para o reconhecimento do estado de emergência.

É suficiente verificar que o aumento dos preços do petróleo,  dos

combustíveis  e  seus  derivados  não  foi  algo  inventado  pelo  Congresso

Nacional (ele, de fato, ocorreu neste ano de 2022), muito menos os impactos

sociais dele decorrentes. Na ADI 7.213, por exemplo, a Associação Brasileira

de  Imprensa,  embora  tenha  impugnado  a  mesma  Emenda  Constitucional

123/2022, deixou de formular pedido de declaração de inconstitucionalidade

por considerar a existência de uma “tragédia humanitária”.

Então, por mais que se possa discutir quais as maiores causas do

aumento dos combustíveis (se a guerra na Ucrânia ou a política econômica do

Governo Federal), bem como as melhores formas de enfrentamento do problema,

uma coisa é certa: os pressupostos fáticos do reconhecimento do estado de
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emergência estão presentes, pelo menos em alguma medida. Nesse cenário, o

Supremo Tribunal Federal há de adotar postura de deferência frente ao juízo

político do Congresso Nacional, não podendo substituí-lo pelo próprio.

Por  fim,  a  Emenda  Constitucional  123/2022  não  violou  a  forma

federativa  de  Estado.  Ao  contrário  do  que  alegou  o  requerente,  a  norma

atacada ampliou as formas de cooperação entre a União, os estados, o Distrito

Federal  e  os  municípios.  Vejam-se,  a  propósito,  os  auxílios  financeiros

previstos nos incisos IV e V do art. 5º da referida emenda:

Art.  5º  Observado o  disposto no art.  120 do Ato das  Disposições
Constitucionais Transitórias, a União, como únicas e exclusivas me-
didas a que se refere o parágrafo único do referido dispositivo, excluí-
da a possibilidade de adoção de quaisquer outras: 
(…)
IV - aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios que dispõem de serviços regulares em operação de transporte pú-
blico  coletivo  urbano,  semiurbano  ou  metropolitano  assistência
financeira em caráter emergencial no valor de R$ 2.500.000.000,00
(dois bilhões e quinhentos milhões de reais), a serem utilizados para
auxílio no custeio ao direito previsto no § 2º do art. 230 da Consti-
tuição Federal, regulamentado no art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até 31 de dezembro de 2022;
V  -  entregará  na  forma  de  auxílio  financeiro  o  valor  de  até
R$ 3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos milhões de reais), em
5 (cinco) parcelas mensais no valor de até R$ 760.000.000,00 (sete-
centos e sessenta milhões de reais) cada uma, de agosto a dezembro de
2022, exclusivamente para os Estados e o Distrito Federal que outor-
garem créditos  tributários  do Imposto  sobre  Operações  relativas  à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
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porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos
produtores ou distribuidores de etanol hidratado em seu território,
em montante equivalente ao valor recebido;

Em face do exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

pela improcedência do pedido, para que seja declarada a constitucionalidade

da Emenda Constitucional 123/2022.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente

JMR
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